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Prefeitura Municipal Presidente Prudente ,;
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"P R U D E N TE" -CIDADE 2.000
,

, ,

= LEI r-rQ 2.026/78 ::= .I

DISPONDO SÔBRE: Instituição do Sistema Esp~
..'

cial de Estacionamento "ZOrJA AZUL" e da ou-

tras providências. .
, ;'

...

PAULO CONSTANTINO, Prefeito r1unicipal de Pre sidente. .Pruden:

te, Estado de são Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas; j

por Lei,

FAÇO SABER que a Câmara ~1unicipal de Presidente prudente,

decreta e eu promulgo e sanciono a seguinte lei:

ARTIGO lQ -Fica a prefeitura Municipal autorizada, através do seu "ór-

gão Assistencia Social Municipal" A'SSOM", a eÀ-plorar, dir~

tamente, o estacionamento de veiculos nas áreas ou vias p~

blicas de Presidente Prudente, que forem consideradas "ZO-

NA AZUL".

PARÁGRAFO -50% (cincoenta por cento) do total arrecadado, nos termos
~~rICO do artigo, será distribuido pelo CMOAS, as entidades assii

tenciais filiadas ao referido Conselho.
...

ARTIGO 2Q -As áreas ou vias públicas consideradas como pertencentes'!
, ,

à ZO~TA AZUL serão estabelecidas pelo Executivo MUnicipa~.

ARTIGO 3Q -O periodo normal de estacionamento contínuo, permitido na

ZONA AZUL, será de 2 (duas) horas, vedada a prorrogação'.

P~TIGO 4Q -Nas vias e logra,douros públicos, delimitados como ZONA AZU ,

o estacionamento de ve!culos será submetido' ao regime d'a, I

presente lei nos seguintes periodos: dias úteis: das 8~00

horas às 18,00 horas; sábados: das 8,00 horas ~s 12,00 ho'~
v , .

ras;

PARJ.GRAFO -Fora desses horários, e nos domingos e feriados, o es,tacio
(" L1rJICO namento é livre o dia inteiro.~

P.RTIGO 5Q -O Executivo Munj.cipal poderá firmar convênio com aut6rida':'
I des policiais para a aplicação desta lei. .' .

..:"', ,
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continuação da lei nQ 2.026/78 rIs. 2'

o I, ,,' ,
ARTIGO 6Q -O usuario, que ultrapassar o perJ.odo maximo permitido, e, ,

utilizar, por mais de uma vez, o cartão de estacionamento,

que assinalar, de forma incorreta os dados necessários ou

permanecer estacionado sem portar o cartão, ficará su.jei-

to às penalidades previstas na legislação do trânsito em

vigor.

ARTIGO 7Q -A Prefeitura Municipal nenhuma responsabilidade caberáp~r
, ,

acidentes, danos, furtos ou prejulzos de qualquer natureza
, v, ..,

que os velculos ou seus usuarios venham a sofrer nos locai
delimitados pelo sistema de estacionamento "ZONA AZUL". '

, ,

P..RTIGO 8Q -O modelo do cartão de estacionamento, os preços públicos e

outros detalhes serão objeto de regulamentação desta lei ,.
, , I

que se dara atraves de Decreto do Executivo Municipal.

ARTIGO 9Q -Esta lei entra.rã em vigor na data de sua publicação, revo.-
.\

gadas a lei nQ 1.54-3, de 26/06/1973, e as disposições ep1"

contrário. ;

Presidente Prudente, Paço Municipal "Flori valdo Leal", aos

vinte (20) dias do mês de Dezembro de 1.978.

I .~~ ...,f\; , I

PAULO CONSTAIJTINO .'.

Prefeito Mup.icipal
.v, ..

Registrada e Publicada Divisão de Administração da Pre-

feitura Municipal de Presidente Prude e, aos vinte (20) dialS do mês de

Dezembro de 1.978. ~ . / L ..
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ÀLCIDES DE OLIVEIRA ~VES ." I ',' ~

Diretor da D.A. " '
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